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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao

Autor

Assunto

Projeto de Lei n° 003/98
SInfrônio Freire da Cruz

Isenção de taxas municipais a templos religiosos.

SR. PRESIDENTE :

Na qualidade de relator, da douta Comissão de Finanças e Orçamento', venho dizer
aos colegas Edis, que após uma análise profunda e minuciosa do projeto de Lei
acima referido, nenhum obstáculo legal ou constitucional se interpõe à matéria do
mesmo, e assim sou de parecer FAVORÁVEL.

É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES, 11 de novembro de 1998.

João Carlos Simões Nunes

Relator

SR. PRESIDENTE,

Os membro^jda^kíJiijssão. adotam e aprovam o parecer do relator

Marcugwlí^
Presidente

is-Boellingí^ssad
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Pio Salarini

Membro
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